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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 23/2018 

PROCESSO N. 8517548-70.2018.8.06.0000 

PREZADOS SENHORES, 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e dos membros da 
equipe de apoio designadas pela Portaria de n. 148/2018, publicada no DJe em 1.2.2018, com sede na Av. 
Gen. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, CEP 60822-325, torna público para conhecimento de todos 
os interessados, que, no dia e hora abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL, em regime de empreitada por preço unitário, que 
será regido pela Lei Federal n. 10.520, de 17.7.2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n. 8.666, de 
21.6.1993 e suas alterações, pelas Resoluções do TJCE n. 4, de 6.3.2008 e n. 8, de 8.7.2009 e pelas 
Resoluções do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) n. 156/2012, de 8.8.2012 e n. 169/2013, de 31.1.2013, 
alterada pela Resolução n. 183, de 24.10.2013, além das demais disposições legais aplicáveis e do 
disposto no presente edital, com intuito de atender as necessidades deste Tribunal. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mensageria, encarregado de 
equipe, auxiliar de protocolo e arquivista administrativo cujos empregados sejam regidos pela 
Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) e pela Convenção Coletiva dos Empregados em Empresas 
de Asseio e Conservação do Estado do Ceará, para prestação de serviços continuados, a fim de 
atender às necessidades do Poder Judiciário Cearense, conforme o disposto neste edital e em seus 
anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 18/10/2018 às 10:00 horas (Horário de Brasília). 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/10/2018 às 10:00 horas (Horário de Brasília). 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18/10/2018 às 10:30 horas (Horário de Brasília). 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observando o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas 
exclusivamente por e-mail, conforme endereço abaixo, informando o número da licitação. 
E-mail: cpl.tjce@tjce.jus.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 

Constituem Anexos deste Edital e dele fazem parte: 
ANEXO 1 -  TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO 2 -  PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO CUSTO MÁXIMO MENSAL  
ANEXO 3 -  RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
ANEXO 4 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO 5 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 6 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

SUPERVENIENTE À HABILITAÇÃO 
ANEXO 7 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO 8 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, 

EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 
ANEXO 9 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS LEGAL 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ANEXO 10 -  MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
ANEXO 11 -  MINUTA DO CONTRATO 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A, no endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
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1.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário, no site: www.licitacoes-e.com.br, campo “Consultar Mensagens”, referente ao 
presente pregão eletrônico, sendo de responsabilidade do(s) licitante(s): verificar a(s) referida(s) 
mensagem(ns) e, ainda, os respectivos ônus por não consultá-la(s). 

1.4 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

1.5 O Edital encontra-se à disposição dos interessados gratuitamente na Internet, nas páginas do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará (www.tjce.jus.br), e do provedor do certame (www.licitacoes-e.com.br). 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta Licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea, regularmente estabelecida 
no País, que seja especializada e credenciada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2 É vedada a participação de interessados: 
3.2.1 Sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sua constituição, e cooperativas; 
3.2.2 Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
3.2.3 Empresas estrangeiras que não tenham autorização para funcionar no País; 
3.2.4 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim, entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 
econômico em comum; 
3.2.5 Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual Direta 
ou Indireta; 
3.2.6 Que seja autor do termo de referência; 
3.2.7 Empresas que estiverem sob a aplicação da penalidade referente ao art. 87, incisos III e IV da 
Lei n. 8.666/1993, ou do art. 7º, da Lei n. 10.520/2002, c/c o art. 28, do Decreto Federal n. 
5.450/2005; 
3.2.7.1 A suspensão prevista no art. 87, inciso III, da Lei n. 8.666/1993 aplica-se apenas no âmbito 

do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 
3.2.7.2 Para fins de participação nesta licitação, a penalidade imposta com base no art. 7º, da Lei n. 

10.520/2002, abrange apenas os órgãos da Administração do Estado do Ceará. 
3.3 A participação na licitação implica automaticamente a aceitação integral dos termos deste Edital e 

seus Anexos e legislação aplicável. 

3.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo(a) pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Coordenar o processo licitatório; 
b) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
c) Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela área responsável 
pela elaboração do termo de referência; 

d) Receber as propostas de preços; 
e) Abrir e examinar as propostas de preços e classificar os proponentes; 
f) Verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório; 

g) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
h) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
i) Receber a documentação de habilitação; 
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j) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
k) Declarar o vencedor; 
l) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, encaminhando-os à autoridade 
superior, quando mantiver sua decisão; 

m) Elaborar e publicar a ata da sessão; 
n) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação; 
o) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
4.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., 
sediadas no País. 

4.3 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no licitações-e. 

4.4 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.5 A chave de identificação e a senha terão validade de 1 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 
Banco, devidamente justificado. 

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao Banco do Brasil 
S.A. para imediato bloqueio de acesso. 

4.8 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO 
4.9 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data, horário e limite estabelecidos. 
Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-
e.com.br, opção “Acesso Identificado”. 

4.10 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. 

4.11 O licitante que desejar se utilizar das prerrogativas da Lei Complementar n. 123, de 14.12.2006, 
deverá declarar no campo específico do sistema. 

4.12 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, obrigatório, no sistema eletrônico, 
do valor total de sua proposta, expresso em reais, com até 2 (duas) casas decimais e poderá 
mencionar, no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as principais características do item ofertado, 
VEDADA QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
4.12.1 Caso não seja possível informar no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” as características 
do item ofertado, caberá ao licitante fornecer tais dados em arquivo anexo à proposta de preço, 
VEDADA QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 

4.13 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
4.14 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos produtos. 

4.15 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
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quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.16 Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas até o término do prazo 

para recebimento das mesmas. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
4.17 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade 
das propostas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no 
sistema. 

4.18 Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais. 

4.19 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
estas participarão da etapa de lances. 

4.20 Aberta a etapa competitiva, na data e horário determinados neste Edital, os representantes dos 
fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance 
ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

4.21 Para efeito de lances, será considerado o valor global: 
4.21.1 Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante; 
4.21.2 Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalecerá aquele recebido e registrado em 
primeiro lugar; 
4.21.3 O tempo mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance 
deverá ser de 20 (vinte) segundos, quando este não for o melhor da sala. O tempo mínimo 
entre fornecedores em relação ao melhor lance da sala deverá ser de 3 (três) segundos. 

4.22 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados em tempo real do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

4.23 No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados. 

4.24 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, 
sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) pregoeiro(a) aos participantes, através 
de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao licitante a 
responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.25 A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada pelo(a) pregoeiro(a), seguida do tempo 
randômico, que poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema eletrônico. 
4.25.1 Face imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando, assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma 
disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

4.26 Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n. 123/2006, a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante 
que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada pelo(a) pregoeiro(a), na sala de 
disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance 
inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão; 
4.26.1 Os procedimentos descritos no subitem 4.26 somente serão aplicados se a melhor oferta 
inicial (menor lance ou proposta de menor valor) não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 
4.26.2  Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando essas informações 
disponíveis para os demais participantes do pregão e, também, para toda a sociedade. 

4.27 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 

4.28 O(a) pregoeiro(a) poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter 
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melhor preço, encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, a fim de se obter a melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

4.29 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) verificará também o cumprimento 
às demais exigências para habilitação contidas neste Edital. 

4.30 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 
a sua compatibilidade e a habilitação do participante na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

4.31 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação, inclusive, quanto aos preços unitários. 

4.32 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 

4.33 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a sessão 
pública do pregão e etapas posteriores, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

5. PROPOSTA COMERCIAL 
5.1 A Proposta de Preços da Empresa vencedora deverá ser entregue na Comissão Permanente de 

Licitação do TJCE (CPL), no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar do encerramento da 
etapa de lances da sessão pública, com os preços ajustados ao menor lance, em papel timbrado da 
empresa, folhas originais rubricadas e a última, assinada pelo Representante Legal da Empresa, em 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ, 
CGF, endereço e com especificação detalhada dos serviços a serem prestados, etc. 
5.1.1 O não cumprimento da entrega da documentação, dentro dos prazos estabelecidos neste 
Edital, acarretará desclassificação/inabilitação, bem como poderá acarretar a aplicação das sanções 
estabelecidas no art. 7º, da Lei Federal n. 10.520/2002, e no art. 31, da Resolução do TJCE n. 
4/2008, sendo convocado o licitante subsequente, e, assim, sucessivamente, observada a ordem de 
classificação; 
5.1.2 Caso o arrematante venha a ser desclassificado ou inabilitado, o(a) pregoeiro(a) convocará 
os demais participantes, seguindo a ordem de classificação, devendo suas propostas de preços 
serem entregues no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da sua convocação realizada 
por meio do sistema de licitações. 

5.2 A proposta deverá explicitar: 
5.2.1 Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 
5.2.2 Número do processo e do Pregão; 
5.2.3 Planilha de preço por categorias, em conformidade com o Anexo 2 deste Edital; 
5.2.4 Demonstrativo de Encargos Sociais e Tributos utilizados na composição de custos, em 
conformidade com o Anexo II do Termo de Referência; 
5.2.5 Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as exigências contidas neste 
edital e seus anexos; 
5.2.6 O prazo de validade que não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sua emissão, de acordo com o previsto no art. 6°, da Lei Federal n. 10.520/2002, razão pela qual a 
não manutenção das propostas no decorrer de seu prazo de validade poderá ensejar as sanções 
previstas no art. 81, da Lei n. 8.666/1993 e no art. 31, inciso II, alínea “c”, da Resolução do TJCE n. 
4/2008; 
5.2.7 Declaração do licitante de ciência de que o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará realizará o 
provisionamento das obrigações trabalhistas, conforme previsto na Resolução do CNJ n. 169/2013 e 
alterações, nos termos da tabela de encargos para retenção. 
5.2.8 Valor(es) unitário(s) e total(is) com até 2 (duas) casas decimais, conforme Anexo 2 do Edital, 
devendo os valores totais serem escritos em numeral e por extenso. 

5.3 No caso da proposta de preços da proponente vencedora necessitar de ajuste para sanar evidente 
erro material, incluindo-se o caso de apresentar erros de multiplicação, somas e outros, o pregoeiro 
poderá fixar prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para reenvio da proposta ajustada a contar da 
solicitação feita através do sistema eletrônico do Banco do Brasil. 
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5.4 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e, por extenso, prevalecerão estes últimos. 

6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
6.1 Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL, observados os 

prazos para execução, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste edital. 

6.2 A proposta final não poderá conter item com valor unitário superior ao estimado pela 
Administração, descritos no Anexo 2 do Edital, sob pena de desclassificação, independente do 
valor total. 

6.3 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência. 
6.4 Se a proposta de menor preço não for aceitável ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e 
a habilitação do participante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda a este edital. 

6.5 O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar n. 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem 
de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado 
no lote, e, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

6.6 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da Legislação em 
vigor. 

6.7 Serão rejeitadas as propostas que: 
6.7.1 Sejam incompletas, isto é, não contenha(m) informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do serviço licitado; 
6.7.2 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
edital, ou seja, manifestamente inexequíveis por decisão do(a) PREGOEIRO(A); 
6.7.3 Contiverem preços superiores aos praticados no mercado ou comprovadamente inexequíveis. 

6.8 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
6.9 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 
6.10 De conformidade com parecer da CPL, não constituirá causa de desclassificação do(a) 

proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou 
documentação. 

6.11 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 

6.12 No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

7. HABILITAÇÃO 
7.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 4 deste edital, o licitante detentor da proposta ou do 

lance de menor valor deverá entregar no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do 
encerramento da etapa de lances da sessão pública, a documentação de habilitação prevista abaixo 
para o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Comissão Permanente de Licitação, na Av. Gen. 
Afonso Albuquerque Lima, s/n, 2º andar, Cambeba, CEP 60822-325; 
7.1.1 O não cumprimento da entrega da documentação dentro do prazo estabelecido acarretará a 
inabilitação da licitante bem como poderá acarretar a aplicação das sanções estabelecidas no art. 7º, 
da Lei Federal n. 10.520/2002 e no art. 31, da Resolução do TJCE n. 4/2008, sendo convocado o 
licitante subsequente e, assim, sucessivamente, observada a ordem de classificação, devendo suas 
documentações de habilitação ser entregues no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados das 
suas convocações realizadas por meio do sistema de licitações. 

7.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante consulta a Lista de Fornecedores Inidôneos e Suspensos, mantido 
pelo Governo do Estado do Ceará no Portal de Compras (www.portalcompras.ce.gov.br). 

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 



 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

7 
Pregão Eletrônico n. 23/2018 

Contratação de serviços continuados de mensageria e protocolo 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.5 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para participar do presente 
certame: 
7.5.1 No caso de licitante CADASTRADO, o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 
Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, compatível com o ramo do 
objeto licitado; 
7.5.1.1 A Comissão Permanente de Licitação do TJCE verificará eletronicamente a situação do 

licitante no Certificado de Registro Cadastral. Caso o mesmo esteja com algum documento 
vencido, deverá apresentá-lo juntamente com os documentos de habilitação, sob pena de 
inabilitação, salvo os documentos de Regularidades Fiscal e Trabalhista acessíveis para 
consultas em sítios oficiais que poderão ser consultados pelo(a) pregoeiro(a). 

7.5.1.2 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao CRC. 

7.5.1.3 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, 
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será inabilitado, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º 
da Lei Complementar n. 123/2006. 

7.5.1.4 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte tenha registrado no CRC a sua 
certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do artigo 3° da Instrução Normativa DREI n. 36, de 3.3.2017, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração, o documento será considerado válido 
de acordo com subitem 7.10.5 deste Edital. 

7.5.2 No caso de licitante NÃO CADASTRADO no CRC junto à SEPLAG/CE deverá apresentar os 
documentos relacionados na opção “Informações sobre Cadastramento de Fornecedores” disponíveis 
no sítio: www.portalcompras.ce.gov.br, relativos à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e 
trabalhista, nas condições seguintes: 
7.5.2.1 Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 3° da Instrução 
Normativa DREI n. 36, de 3.3.2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração, o 
documento será considerado válido de acordo com subitem 7.10.5 deste Edital. 
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 

7.5.2.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751, de 02/10/2014, e suas alterações, da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
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c) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452/1943; 
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;  
g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
h) Prova de regularidade de Tributos Municipais. 

7.5.3 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  
7.5.4 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou 
sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n. 11.488/2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
7.5.5 Declaração do licitante, se couber, tratar-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme modelo no Anexo 4 do Edital; 
7.5.6 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, caso o representante legal da empresa 
integre seu quadro societário; 
7.5.7 Procuração, juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, no caso 
do representante legal da empresa ser procurador; 
7.5.8 Declaração que não possui em seu quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo 5 do Edital; 
7.5.9 Declaração, sob pena de incidir nas punições cabíveis, relativamente aos documentos 
exigidos nesta licitação, caso exista após a data de sua emissão, algum fato superveniente que 
impeça sua habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/1993, conforme Anexo 6 do Edital; 
7.5.10 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante no 
Anexo 7 do Edital. 
7.5.11 Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, conforme modelo constante no Anexo 8 do Edital. 
7.5.12 Declaração de cumprimento de reserva de cargos legal para pessoa com deficiência ou 
reabilitado da previdência social, conforme modelo constante no Anexo 9 do Edital. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.6 O licitante deverá satisfazer às condições de qualificação técnica e econômico-financeira descritas, 

respectivamente, nos itens XVIII e XIX do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão 
Eletrônico n. 23/2018. 

7.7 A Comissão de Licitação não efetuará o cálculo dos índices exigidos no item XIX do Termo de 
Referência - Anexo 1 do Edital, o qual deverá ser efetuado e assinado por profissional de 
contabilidade devidamente registrado, não sendo admitida a não apresentação dos índices e do 
cálculo sob a alegativa de que os dados constam no balanço apresentado. 

7.8 O Tribunal de Justiça se reserva o direito de realizar outras diligências, a fim de elucidar quaisquer 
dúvidas acerca da capacidade técnica e econômico-financeira do licitante, nos termos do art. 43, §3º, 
da Lei Federal n. 8.666/1993. 

7.9 A análise de documentos para efeitos de qualificação técnica e econômico-financeira pautar-se-á pela 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

7.10 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
7.10.1 Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, 
todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. A contratação será celebrada com a sede que apresentou a documentação; 
7.10.2 Se apresentados em qualquer processo de fotocópia, deverão ser obrigatoriamente 
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autenticados em Cartório oficial, sob pena de não o fazendo, serem consideradas inabilitadas no 
presente processo licitatório, conforme Provimento do TJCE n. 15/2008; 
7.10.3 Os documentos obtidos através de sítios oficiais que estejam condicionados à aceitação via 
internet terão sua autenticidade verificada pelo(a) pregoeiro(a). Os documentos de habilitação 
disponibilizados pelos Órgãos competentes emitidos por meio eletrônico através da rede mundial de 
computadores (internet), para fins de julgamento, serão considerados originais, não necessitando de 
autenticação notarial. Outrossim, se os mesmos forem apresentados através de cópias xerográficas, 
estas deverão obrigatoriamente ser autenticadas em cartório; 
7.10.4 Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos serão somente 
considerados se acompanhados da versão em português, firmada por tradutor juramentado. 
7.10.5 Dentro do prazo de validade. Na hipótese de no documento não constar expressamente o 
prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor 
que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento 
será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 

7.11 O(A) Pregoeiro(a) poderá também solicitar originais de documentos já autenticados para fins de 
verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-los no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a 
partir da solicitação, sob pena de não o fazendo, ser inabilitada. 

7.12 Todas as certidões negativas apresentadas deverão comprovar a quitação com os tributos 
pertinentes, as que se encontram positivas só serão acatadas se tiverem o mesmo valor das 
negativas. 

7.13 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, esta deverá apresentar todos os 
documentos exigidos para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que estes 
apresentem alguma restrição, conforme determina o art. 43, da Lei Complementar n. 123/2006; 
7.13.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em 
que o proponente foi declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da situação que deu causa à restrição; 
7.13.2 A não regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará a decadência do direito à 
contratação sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

7.14 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo(a) próprio(a) pregoeiro(a), na hipótese de inexistência 
de recursos administrativos ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos 
administrativos. 

7.15 Se o licitante desatender às exigências previstas neste item 7 (sete), o(a) pregoeiro(a) examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

8. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
8.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(à) 

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço cpl.tjce@tjce.jus.br, informando o número deste 
pregão no sistema do Banco do Brasil e o órgão interessado. 

8.2 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, protocolizada no Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste edital; 
8.2.1 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. 

8.3 Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado(a) pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a 
petição de impugnação no prazo de 24 horas. 

8.4 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

9. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1 Declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a), poderá 

fazê-lo de imediato e motivadamente, até 24 horas da mencionada declaração, manifestando sua 
intenção com o registro da síntese das suas razões, exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, 
sendo-lhe concedido prazo de 3 (três) dias para apresentar por escrito as razões do recurso, 
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conforme o art. 4º, inciso XVIII, da Lei Federal n. 10.520/2002, devidamente protocolizada no Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste edital. Os demais 
licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões em igual número de dias que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

9.2 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso. 
9.3 Fica assegurada aos licitantes vista imediata dos autos do Pregão com a finalidade de subsidiar a 

preparação de recursos e de contrarrazões. Os referidos autos estarão disponíveis na sala da 
Comissão de Licitação do TJCE. 

9.4 Não serão conhecidos os recursos intempestivos nem acolhidas razões ou contrarrazões enviadas 
via fac símile, e-mail e/ou telegrama. 

9.5 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

9.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

9.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.8 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela se dará conhecimento aos interessados, 

por meio de comunicação via fac-símile ou e-mail. 
 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1 A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 

adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
10.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
10.3 O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 
10.4 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro. 
10.5 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, quando for o caso, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

10.6 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

10.7 Por ocasião da hipótese prevista no subitem 10.5, todos os atos subsequentes serão registrados no 
sistema eletrônico do Banco do Brasil S/A e nos autos do processo administrativo descrito no 
preâmbulo deste Edital. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Nos termos do art. 7º, da Lei Federal n. 10.520/2002, os proponentes que convocados dentro do 

prazo de validade de suas propostas não celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou 
apresentarem documentação falsa exigida neste edital, ensejarem o retardamento da execução do 
seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, 
comportarem-se de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, ficarão impedidos de licitar e contratar 
com o Estado do Ceará e serão descredenciados do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado do 
Ceará da SEPLAG/CE pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 

11.2  A LICITANTE VENCEDORA, uma vez contratada, sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 
obrigações definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, às sanções e 
penalidades administrativas, conforme previsão no item XII do Anexo 1 – Termo de Referência 
deste edital, sem prejuízo das sanções legais, descritas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993 e 
responsabilidades civil e criminal. 

11.3  As multas a que se refere o item anterior, não impedem que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique outras sanções, tudo conforme previsão na Lei n. 8.666/1993 e na Lei n. 
10.520/2002. 

11.4  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se defesa 
prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao 
processo. 

12. DO CONTRATO 
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12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de contrato, 
conforme minuta constante do Anexo 11 deste Edital, celebrado entre o Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, denominada Contratante, e a adjudicatária, denominada Contratada, que observará 
os termos da Lei n. 8.666/1993, deste Edital e demais normas pertinentes. 

12.2 O presente edital, seus anexos, e a proposta de preços são partes da contratação. 
12.3 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado de acordo com as disposições do art. 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993, e 
conforme a conveniência estabelecida entre CONTRATADA e CONTRATANTE. 

12.4 Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada a ordem de classificação para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, firmar a contratação. 

12.5 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições 
apresentadas durante o certame. 

12.6 De acordo com o disposto no art. 4º da Resolução n. 156, de 8.8.2012, do Conselho Nacional de 
Justiça, é vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 
com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição do TJCE para o exercício de 
chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da referida Resolução. 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL 
13.1 A Adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, no ato da assinatura, e conforme o 

Art. 56, da Lei n. 8.666/1993 e suas alterações, 5% (cinco por cento) do valor global a ser contratado, 
atualizado. 

13.2 A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais e quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 
56, da Lei Federal n. 8.666/1993. 

14. DO PAGAMENTO 
14.1 As condições para pagamento estão descritas no item XI do Anexo 1 – Termo de Referência deste 

edital. 
14.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
no qual i = taxa percentual anual no valor de 6% (seis por cento). 
 

15. REAJUSTAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS 
15.1 O preço ofertado em função da taxa de administração será irreajustável. 
15.2 Quando da repactuação salarial das categorias, somente através de Convenção Coletiva dos 

Empregados em Empresa de Asseio e Conservação, observadas, no que couber e quando houver, as 
leis específicas das respectivas categorias. 

15.3 Haverá reajuste do valor do vales-alimentação e cesta básica, quando prevista nos termos da 
Convenção Coletiva da classe e, caso estas não descriminem o valor desse benefício, o mesmo será 
reajustado pelo mesmo índice de reajuste do salário; 

15.4 O reajuste dos valores de vales-transporte acontecerá de acordo com as alterações legais das tarifas 
municipais; 

15.5 Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou aqueles 
decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da data base 
da categoria. 
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15.6 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta do Fundo de Manutenção e 
Funcionamento Administrativo - FERMOJU, tendo como Fonte os Recursos Diretamente 
Arrecadados, nas seguintes dotações orçamentárias: 

04200011.02.122.500.21814.15.33903700.27000.1.20 (1º grau) 
04200011.02.122.500.22576.15.33903700.27000.1.20 (2º grau) 

15.7 Nenhuma contratação será efetuada sem a prévia indicação da disponibilidade orçamentária. 

 
16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
16.1 As obrigações do Contratante estão estabelecidas no item IX do Termo de Referência, constante no 

Anexo 1 deste edital. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1 As obrigações da Contratada estão estabelecidas no item X do Termo de Referência, constante no 

Anexo 1 deste edital. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Tribunal de Justiça do 

Estado do Ceará revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada(s) de 
fato(s) superveniente(s) comprovado(s) ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes 
da licitação. O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará poderá ainda prorrogar, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

18.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.5 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

18.6 É facultado à(ao) Pregoeira(o) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar obrigatoriamente na proposta e na 
documentação de habilitação. 

18.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela(o) Pregoeira(o), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

18.9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário da Justiça do Estado do Ceará. 

18.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital iniciam-se e vencem-se somente em dia de 
expediente no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

18.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.. 

18.12 A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste edital 
e a inobservância de qualquer dos itens descritos nele é de total responsabilidade dos 
participantes. 

18.13 Qualquer informação fornecida por telefone, não terá caráter formal. 
18.14 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o de 
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Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, considerado aquele a que está vinculada(o) a(o) Pregoeira(o). 
18.15 É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive 

Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios disciplinados pela Lei n. 
10.880, de 29.12.1983. 

18.16 De acordo com a Resolução do CNJ n. 7, de 18.10.2005, alterada pela Resolução 229/2016, constitui 
prática de nepotismo a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes 
vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento. 
18.16.1 A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 
quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos 
respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização. 
18.16.2 A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido 
pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso concreto, 
identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. 
18.16.3 É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 
com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção 
e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante. 

18.17 Toda a documentação apresentada fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao licitante, 
ainda que se trate de originais. 

18.18 Havendo divergência, exclusivamente quanto às especificações da descrição dos itens na descrição 
do sistema “licitacoes-e” do Banco do Brasil, Minuta de Contrato e outros, prevalecerão as descritas 
no Termo de Referência. 

18.19 Os casos omissos e não previstos neste edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) do TJCE, nos 
termos da Legislação pertinente. 

 
 

Fortaleza-CE, aos 27 de setembro de 2018. 
 
 
 
 

Luis Eduardo de Menezes Lima Ângela Márcia Fernandes Araújo 
SUPERINTENDENTE DA ÁREA ADMINISTRATIVA 

DO TJCE 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO 

TJCE 
 

Aprovado: 
 
 
 
Francisco Rolim de Morais Júnior 
CONSULTOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA DO TJCE 
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ANEXO 1 DO EDITAL 
 

TERMO DE REFERÊNCIA



I. OBJETO 

o presente Termo de ReferênCia tem por objete a contratação de empresa para prestação de 

serviços de mensageria e protaclo, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis 

Trabalhistas (CLT) e pela Convenção Coletiva dos Empregados em Empresas de Asseio e 

Conservação do Estado do Ceará, para prestação de serviços continuados. de acordo com as 

especificações constantes deste Termo, a fim de atender às necessidades do Poder Judiciário 

cearense 

II . CRITERIO DE JULGAMENTO 

Este objele será realizado através de licitação na modalidade pregão eletrOnico do tipo menor 

preço global anual, tendo em vista que se trata de serviço comum, bem como pelo que é sugerido pela 

Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Justiça do Estado do Ceara, e pela previsão do art 

1° do Decreto Estadual nO 28 ,089/2006 e pelo art. 4° da Resolução nO 04/2008 do Tribunal de Justiça 

do Estado do Ceara 

III. REGIME DE EXECUÇÃO 

Por se referir à contratação de serviços por preço certo de unidades determinadas, o regime 

de execução utilizado é a Indlreta - empreitada por preço unitário 

IV. JUSTIFICATIVA 

o Poder Judlclano cearense cUJa visão instituCional é a de ~ser referência em gestão 

JudlClána, reconhecida como InSlltuição confiável e célere na promoção da justiça", busca alinhar-se as 

dlretnzes do seu Plano Estratégico por meio dos objetlVos de "Aprimorar o atendimento e o acesso do 

Cidadão à Justiça", e de ~Aprlmorar a Gestão de Pessoas" 

Dessa forma, para que o Poder Judiciário cearense possa cumprir o seu papel institucional é 

necessário melhorar e aperfeiçoar sua força de trabalho. a fim de que seja passfvel acolher as 

necessidades de atendimento ao publico interno e externo 

Assim. o serviço de circulação de documentação ora pleiteado é Indispensável ao Poder 

Judiciário cearense em face da Inexistência em seu quadro de pessoal de cargo efetlvo que passa se 

dedicar. sem prejudicar o desempenho de açôes finalisticas, ao exercício de atividade tipica de 

mensagena e protocolo nas unidades Judiciárias, permitindo concentrar o quadro de pessoal de cargo 

efetlvo na persecução de seu fim, através de índices como diminuir as taxas de congestionamento, 

auxiliando a julgar a maior quantidade de processos de conhecimento do que os distribuídos, dentre 

outros, promovendo a celeridade, produtividade e efellvidade na prestação jurisdicional , que constitui 

objetivo estratégico inserto no Plano Estratégico 2015-2020 

As atribuições previstas para esses postos de trabalho tambêm não encontram previsão no 

conjunto de cargos integrantes do plano de cargos do Poder Judiciaria cearense, otlmizando a 

performance funcional e o melhor direcionamento do quadro efetivo para o desempenho de atividades 

em sua área fim 



A utilização da Convençao mencionada se dá pelo fato de a CSO - Classificação Brasileira de 

Ocupações - do contínuo (41 22·05), se assemelhar às alividades desempenhadas pelo Mensageiro, 

mas nao se apresentar como suficien te em termos de remuneração, tendo em vista que este não se 

limitará ás atividades ali descritas. Essa justificativa embasa o pagamento de salário em patamar 

superior ao previsto no instrumento coletivo 

Além disso, os nivels salariais utilizados resultam de pesquisa de mercado para as funções de 

arquivista e continuo de nível pleno de uma grande empresa, conforme demonstrado no Anexo VIII , 

utilizando·se valores um pouco menores para este Termo de Referência. 

V. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O processo licitatório deverá observar as normas e procedimentos administrativos das LeiS nO 

10.520, de 17 de julho de 2002 e nO 8666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso 

XXI da Constituição Federal , inStitUI normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências, suas alterações e legislação complementar. 

VI. VIGÊNCIA 

o contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua aSSinatura, podendo 

ser prorrogado de acordo com as disposlçães do art 57, da Lei Federal nO 8.666/93, e conforme a 

conveniência estabelecida entre CONTRATADA e CONTRATANTE. 

VII. LOCAL E CONDiÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

A CONTRATADA deverá prestar o serviço de mensagena e protocolo conforme horários e 

locaiS determinados pelo CONTRATANTE, observando que 

I. Os serviços deverão estar disponíveis nas dependências da sede do Tribunal de 

Justiça. durante o periodo de expediente forense, não podendo ultrapassar a carga 

horária de 8 horas/dia e 40 horas semanais. 

1. Os salários praticados deverão obedecer à legislação vigente e a Convenções 

Coletlvas de Trabalho das categonas, conforme Anexo VII deste Termo, bem como os 

valores decorrentes de pesquisa de mercado para todas as funções; 

2.1. A categoria de Mensageiro (CBO 4122·05) é regida pela Convenção Coletlva dos 

Empregados em Empresas de AsseiO e Conservação do Estado do Ceará . e a de 

Arquivista (CBO 4141·05) e Protocolista não possuem Convenção Coletiva de 

regênCia Para o Encarregado de função foram utilizados valores de mercado 

referentes ao Supervisor Operacional , apenas para obtenção da média de preço de 

salânos, para protocolista, utilIZou-se o mesmo nlvel salarial do arquiVista. em razão 

da slmllandade de comple:xidade das atribUições; 

3. Para melhor atendimento âs necessidades dos serviços ou por determinação legal, o 

Poder Judlcláno cearense poderâ, a seu critério, interesse e conveniência . alterar os 

horârios de prestação de serviços, respeitada a carga horária semanal estipulada. 



excepcionalmente, quando 

exclusivo objeto do serviço; 

~ ~' 
\ "" ~ 

necessário, em suas dependências ou fora dela~<:" 

4. A critério da Administração, os serviços previstos para serem executados em horários 

fora do expediente normal serão compensados de segunda a sexta-feira, não 

podendo haver execução entre as 22h de um dia e às 5h do dia seguinte; 

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato 

deverão ser solicitadas à Administração do T JCE, em tempo hábil , para adoção das 

medidas convenientes e necessárias ao caso. 

6. A gestão do contrato caberá à Gerência de Gestão de Pessoas e Saúde Ocupacional , 

através do Serviço de Apoio à Gestão de Contratos, vinculados à Secretaria de 

Gestão de Pessoas, que é ordenadora de despesas, cabendo a fiscalização do 

mesmo às unidades de lotação dos cOlaboradores; 

7. Fica vedada a participação de cooperativas ou consórcios de empresas, o que não 

Implicará nenhum prejuízo à competitividade por não envolver objeto de alta 

complexidade ou vulto , sendo possível a execução por empresas que, Isoladamente, 

preencherem os requisitos do edital. 

VIII. ESPECIFICAÇÕES DOS SERViÇOS 

Para atender à demanda dos serviços tipificados como de mensageria e protocolo, a 

CONTRATADA deverá alocar profissionais que possuam conhecimentos e habilidades especializados, 

adquiridos por meio de experiência por tempo de serviço, ou escolaridade, para atuarem nas diversas 

unidades do Poder Judiciário cearense, a saber' 

1. Categoria: Mensageiro 

1.1. Perfil do profissional: 

Possuir nível médio completo ; 

Possuir conheCimento em Informática, com manejo de softwares para escritório, como editores 

de textos, pi anilhas de cálculos , navegação na mternet, correio eletrônlco; 

Ter senso de organização, diSCiplina, discrição, cortesia e facilidade de compreensão; 

Demonstrar desenvoltura, destreza, responsabilidade na execução das atividades. 

1.2. Atribuições: 

Recebimento e conferência de peso, destinatário, quantidade de selos e tipo de correspondên

cias e encomendas das unidades do 20 Grau a serem postadas elou entregues às unidades 

correspondentes; 

Entrega das encomendas e correspondências recebidas dos Correios às respectivas unidades 

judiciárias; 

Atendimento de telefone; 



Registro de inclusao e movimentaçao interna e externa de expediente; 

Acompanhamento e orientações acerca do programa tnformatizado dos CorreiOS, com geração 

de dados das correspondências a serem postadas; 

Execução de outras atividades correlatas da sua Unidade de trabalho. 

2. Categoria : Encarregado de equ ipe: 

• 

2.1. Perfil do profissional : 

Possuir nível superior em qualquer área de formação; 

Observar a disciplina e o bom costume no local de trabalho; 

Possuir autocontrole, empatia, conhecimento em informática, com manejo de softwares para 

escritório, como editores de textos , planilhas de cálculos. navegação na internet, correio eletró

nico; 

Ter senso de organização. disciplina, discrição, cortesia e facilidade de compreensão. 

Saber liderar grupos; 

Demonstrar desenvoltura, destreza, responsabilidade na execução das ativldades 

2.2. Resumo das atividades: 

Supervisão. liderança e motivação da equipe de funciona rios terceirizados do setor; 

MOOltoramento da equipe de terceirizados do setor; 

Capacitação e treinamento o quadro de mensageiros; 

Atendimento das solicitações e recomendações que forem expressamente encaminhadas. 

3. Categor ia: Auxiliar de protocolO 

3.1. Perfil do profissional : 

Possuir nível médio completo, 

Possuir conhecimento em informática. com manejo de softwares para escritório. como editores 

de textos, planilhas de cálculos . navegação na internet, correio eletrónico; 

Ter senso de organização. disciplina, discrição, cortesia e facilidade de compreensão; 

Demonstrar desenvoltura, destreza, responsabilidade na execução das atividades. 

3.2. Atribuições: 

Receber, protocolizar, digitalizar e encaminhar processos, oficios, memorando e quaisquer ou

tras correspondências no âmbito do Poder Judiciário; 

Proceder ao cadastramento dos documentos e processos, físicos ou virtuais. nos sistemas in

formatizados de protocolo do Tribunal ; 

Receber. protocolizar e encaminhar malotes digitais no âmbito do Poder Judiciário; 



Anotação e transmissão de recados. 

Gravação de mídlas digitais: 

Manejamento de máquinas copiadoras; 

Digitalização de processos e documentos administrativos; 

Execução de outras atlvidades correlatas da sua Unidade de trabalho. 

4. Categoria: Arquivista administrativo 

4.1. Perfil do profissional : 

Possuir nível médio completo; 

Possuir conhecimento em informática. com manejo de softwares para escritório. como editores 

de textos. pi anilhas de cálculos. navegação na internet, correio eletrônico. 

Ter senso de organização, disciplina. discrição. cortesia e facilidade de compreensão; 

Demonstrar desenvoltura, destreza, responsabilidade na execução das atividades 

4.2. Atribuições: 

Organização e manutenção. de forma atualizada, dos arquivos , documentação física e virtual. 

legislação e normas relacionadas com as atividades de sua área de atuação, visando a agiliza

ção dos trabalhos e prestação de informações; 

Elaboração e revisão de textos, correspondências, documentos, planilhas de cálculos, tabelas 

gerenciais e relatórios da unidade. em forma de minuta. para apreciação do responsável da 

unidade: 

Operacionalização de sistemas de protocolo e movimentação de documentos administrativos e 

Judiciais, de património. compras e outros ; 

Operacionalização de máquinas copiadoras, digitalizadoras. Impressoras e outros equipamen

tos afins; 

Manutenção de informações ao responsável da unidade sobre o desenvolvimento dos traba

lhos sob sua responsabilidade. 

IX. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O T JCE obriga-se a' 

I. Acompanhar e fiscalizar a execução do contraio conforme este Termo de Referência: 

2. Indicar os locais onde deverão ser prestados os serviços; 

3. Notificar a empresa CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na 

execução dos serviços; 

4. Efetuar os pagamentos devidos de acordo com as condições estabelecidas em 

Contrato: 
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5. Fiscalizar a realização dos serviços, através de sua unidade competente, podendo ' 

decorrência, solicitar à CONTRATADA a substituição de quaisquer dos profissionais Que estiver 

prestando os serviços objeto deste Termo de Referência ; 

6. Provocar a aplicação das penalidades previstas em contraio , na hipôtese de 

inadimplência da empresa contratada não cumprir suas obrigações, mantidas as situações 

normais de disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer 

prejuízos que tal ato acarretar ao Poder Judiciário cearense; 

7. Estabelecer reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE de modo a garantir a 

qualidade da execução e o domínio dos resultados e processos já desenvolvidos por parte do 

gestor e fiscal do contrato ; 

8. Glosar da fatura , em caso de não substituição dos profissionais quando de suas 

ausências, os custos relativos a estes, no período de seu afastamento, assim como aplicar as 

devidas sanções conforme estabelecido no item XII deste Termo de Referência; 

9. Empreender todos os esforços para efetuar o pagamento das faturas da CONTRATADA 

até o 300 dia útil após a apresentação da Nota Fiscal dos serviços; 

lO. Solicitar retificação de faturamento/nota fiscal que apresente incorreçóes a 

CONTRATADA para as devidas correçóes. Nesse caso , o prazo de que trata o subitem anterior 

começara a flUir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida; 

II. Devolver em até 15 dias úteis a escala de fénas à CONTRATADA que poderá solicitar 

explicações formais das alterações processadas, sendo obrigatória a aceitação, por parte da 

contratada , de todas aquelas que estejam fundamentadas com o plano de trabalho da área onde 

o funcionário estiver lotado e que visem a evitar que as atividades do T JCE sofram solução de 

continuidade. 

X, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa contratada, além da execução dos serviços contratados, obriga-se: 

I.Manter, durante todo o período de duração do contrato, uma base de apoio na cidade de 

Fortaleza, Estado do Ceara, com toda a infraestrutura adequada, para atender às necessidades 

da CONTRATANTE no intercâmbio financeiro e de recursos humanos, devendo demonstrar essa 

condição em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato , através de comprovantes de 

endereço usuais (contas de água, energia etc); 

2.Manter e disponibilizar para atendimento dos serviços ora contratados os profissionais em 

número e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, a critério das necessidades 

do CONTRATANTE; 

3.Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os profissionais necessários à 

perfeita execução dos serviços, em número suficiente para que não haja interrupção dos 

mesmos, seja por motivo de férias , licença, falta ao serviço , demissão e outros análogos, 

cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais previstos na legislação 
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vigente, atendendo os requisitos da função a ser exercida conforme descrito em contra''','--'-r 

certificando-os através de carta de apresentação com timbre da empresa. contendo no mínimo 

nome, CPF e data de início do exerci cio . conforme modelo no Anexo IV; 

4.Para apresentação dos colaboradores, se faz necessária a carta de apresentação conforme 

descrito acima, bem como a declaração negativa de acumulação de cargos (Anexo V) e a 

declaração negativa de parentesco (Anexo VI) ; 

5.0bservar os preços mínimos destinados ao pagamento de salários constantes nos Anexos I e 

ti deste Termo, tendo como referência as Convenções ou Acordos Coletivos das respectivas 

categorias; 

6.Entregar até o último dia útil do mês antenor da prestação dos serviços, todos os vales

transporte , vales-alimentação e cestas básicas referentes ao mês subsequente. 

7.Assumir inteira responsabilidade por despesas diretas ou indiretas, tais como salários, vales

transportes, taxas, seguro acidente de trabalho, auxílio-alimentação, plano de saúde, encargos 

sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de classe, indenizações civis e quaisquer outras 

que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços obJeto desta licitação, 

isentando o CONTRATANTE de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

8.As rubricas referentes às verbas de fénas , 1/3 constitucional de fénas, 13° salário, multa do 

FGTS por dispensa sem Justa causa, incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre 

férias, 1/3 constltuclonal e 13° salário, e percentual de lucro incidente sobre os encargos retidos 

serão retidas em conta vinculada, conforme a Resolução nO 169/2013. com alterações realizadas 

pela Resolução nO 183/2013 do Conselho Nacional de Justiça. 

9.Providenciar a substituição de profissionais e a imediata correçao das deficiências apontadas 

pelo CONTRATANTE , quanto à prestação dos serviços contratados; 

IO.Apresentar. através de relatório mensal, parte integrante do processo de solicitação de 

pagamento. as ausências ocorridas por motivo de atraso, faltas, licenças ou férias. sem as 

devidas substituições, a fim de que sejam glosadas do faturamento; 

II.Manter durante a vigência do contrato , todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na lei de Licitações, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

12.Prestar os serviços nas instalações designadas pelo Poder Judiciário cearense, 

13.Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabitidade por 

quaisquer danos ou faltas que venham a ser cometidas no desempenho de suas funções , 

podendo o Poder Judiciário cearense solicitar a substituição daquelas cujas condutas, a seu 

cntério , sejam Julgadas inconvenientes, ou não atendam às neceSSidades dos serviços; 

1 ~ .O empregado dispensado não poderá cumprir aviso prévio trabalhando nas unidades do 

Poder Judiciário cearense, salvo por decisão de sua Administração; 

15. Assumir total responsabilidade pelos encargos administrativos, tais como. controle de f 
h~ 
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frequência , ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, admissões, demiss~:- , , 

transferências . obrigações trabalhistas , fiscais e previdenciãnas, encargos com acidentes, 

indenizações e seguros, como também responder por danos e prejufzos que, por acaso, forem 

causados ao Poder Judiciário cearense, 

16.Manter equipamentos eletrOnicos para aferição de frequência em efetivo funCionamento e em 

quantidade adequada à força de trabalho empregada nas unidades do Poder Judiciário 

cearense , 

17.Solicitar o reajuste do contrato , Quando da repactuação salarial das categorias e somente por 

motivo de acordo. convenção coletiva de trabalho ou vigência de lei ou qualquer motivo legal 

que modifique a equação contratual, conforme previsto no art. 65 da Lei 8.666/93, até uma 

eventual prorrogação do contrato , sob pena de preclusão; 

18.Disponibilizar crachá de identificação aos profissionais, confeccionado em PVC, de uso 

obrigatório durante a prestação dos serviços , contendo, no minimo, foto, nome, função e 

unidade de lotação, 

19.Controlar a frequência de seus colaboradores , sendo que: 

(a) Todas as despesas dos controles de frequência também serão de responsabilidade da 

CONTRATADA; 

(b) Para efeitos de abono da frequência só serão considerados as informações da empresa 

que justifiquem a ImpossibIlidade de registro do ponto pelo colaborador terceirizado , sendo 

qualquer outra falta ao serviço glosada da fatura conforme levantamento mensal ; 

20 .Nomear encarregado responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes 

dos serviços, com jornada de, no mínimo, 20 horas semanais. Este encarregado terá a 

obrigação de se reportar, quando houver necessidade, ao Gestor do Contrato e tomar as 

providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

21 .Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros , 

decorrentes da sua culpa ou dolo quando da execução do contrato , objeto desta liCItação, não 

podendo ser argUIdo, para efeito de exclusão de sua responsabilidade , o fato de a Administração 

proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução dos referidos serviços ; 

2~. Assumir as responsabilidades de pagamentos de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus 

de origem Federal , Estadual e Municipal , ou que vierem a ser criados, bem como quaisquer 

encargos Judiciais ou Extrajudiciais que lhes sejam Imputáveis , inclusive com relação a 

terceiros, em decorrência de celebração do contrato e da execução dos serviços previstos; 

2J.Apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, a documentação referente ao pagamento, 

conforme item X I; 

24.Apresentar com até 60 (sessenta) dias de antecedência da data de infcio das férias, escala 

anual de férias de seus funcionários. para cada perfodo de um ano, a partir da assinatura do 

t 



contrato , para que o Poder Judiciario cearense proceda com os ajustes necessá 

obedecendo a legislação trabalhista e a respectiva Convenção Colebva, 

25.0bservar o disposto no capitulo V, do título II. da CLT. e na Portaria n,o 3.460n7, do 

Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene do trabalho , bem como a legislação 

correlala em vigor a ser exigida, 

26.Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus profissionais , das normas 

disciplinares determinadas pelo Poder Judiciário cearense, 

27.Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessarias ao atendimento dos 

seus profissionais , acidentados ou com mal súbito , por meio de seus encarregados, 

28.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal , as 

normas de segurança do Poder Judiciaria cearense; 

29.lnstruir os seus profissionais quanto à prevenção de Incêndios nas áreas do Poder Judiciário 

cearense, 

JO.Promover, quando necessário e em comum acordo com o Poder Judlcláno cearense, 

oportunidades de cursos e treinamentos para os profissionais ; 

31.Adotar boas práticas de otlmlzação de recursos e redução de desperdiclos; 

32.Não subcontratar os serviços; 

JJ.Promover a elaboração de Laudo de Insalubridade e Periculosidade a ser realizada por 

profissional competente e devidamente reglslrado no Ministério do Trabalho e Emprego, 

atestando grau de Insalubridade, se houver, em máximo, médio ou minlmo, quando for o caso, 

bem como se a atividade insalubre está inserida na NR-15 do Ministério do Trabalho, conforme 

reza o art 192 da Consotldaçao das Leis do Trabalho; 

14 Constituir CIPA - Comissão Inlerna de Prevenção de Acidentes - com regislro no Ministério 

do Trabalho e Emprego, em conformidade com a legislação vigente, 

35,Utilizar. na execução dos serviços, empregados com condições fislcas e de saúde 

compatíveis com as eXigências das atlvidades, bem como com formação escolar minima 

expliCItada nos pré-requisitos de cada serviço, tendo a devida comprovação, quando for o caso, 

através de certificado de conclusão fornecido por órgão reconhecido pelo MEC; 

36,Manter absoluto sigilo quanto as informações contidas nos documentos gerais de 

administração a que tenha acesso direta ou indiretamente por mela de seus empregados; 

XI. PRAZOS, CUSTO E FORMA DE PAGAMENTO 

A CONTRATADA deverá observar. quanto aos prazos, custo e forma de pagamento, as 

seguintes diretrizes 

I. Protocolizar, no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - T JCE , os processos de 

faturamenlo até o 5° (quinto) dia útil do mês posterior ao da prestação dos serviços; 
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2. Efetuar o pagamento de seus empregados vinculados até o 5° (quinto) dia útil do :ê'~'" , 
subsequente ao mês da prestação de serviço , 

3. Creditar o pagamento referente às férias dos empregados terceirizados até 2 (dois) 

dias antes do inicio do gozo das férias , conforme as normas previstas na CLT; 

-I . Observar as obrigações trabalhistas decorrentes da contratação de mão de obra 

terceirizada, conforme as disposições contidas na Resolução nO 169, de 31 de janeiro 

de 2013, alterada pela Resolução nO 183, de 24 de outubro de 2014, do Conselho 

Nacional de Justiça; 

(a) As provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 1/3 constitucional, 13° 

salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidéncia 

dos encargos previdenciarios e FGTS 

(INSS/SESI/SESC/SENAI/SENAC/lNCRNSALÁRIOEDUCAÇÃO/FGTS/RAT +F 

AT/SEBRAE etc.) sobre férias , 113 constitucional e 13° salário , a serem pagos 

pelo T JCE à CONTRATADA, serão glosadas do valor mensal do contrato e 

depoSitadas exclusivamente em banco publico oficial ; 

(b) O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das 

seguintes provisões previstas para o período de contratação: férias e 1/3 

constitucional , 13° salário; multa do FGTS por dispensa sem justa causa; e 

incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias , 1/3 constitucional 

e 13° salário; 

(c) Os valores provisionados para o atendimento do item antenor serão obtidos 

pela aplicação de percentuais e valores constantes da proposta; 

(d) Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados neste 

Item, a serem depositados em conta-depósito vinculada - bloqueada para 

movimentação 

CONTRATAOA; 

deixarão de compor o valor do pagamento mensal à 

(e) Os saldos da conta vinculada - bloqueada para movimentação - serão 

remunerados pelo fndice da poupança ou outro definido em acordo de 

cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade; 

(f) Para resgatar os recursos da conta-depósito vinculada - bloqueada para 

movimentação a empresa contratada , após pagamento das verbas 

trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar os documentos 

comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas 

objeto de retenção; 

(g) Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos do 

contrato , por esgotamento do objeto , por final do prazo ou rescisão contratual, 

(h ) Se, após os pagamentos das verbas trabalhistas, inclusive as rescisórias, restar ~ 
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valor na conta-depósito , o montante deverá ser transferido para 

CONTRATADA na forma prevista pela Resolução que rege este pacto; 

( i) Nos casos em que não houver desligamento e, portanto, não houver a extinção 

do respectivo contrato de trabalho, deve ser observado o procedimento e 

comprovações exigidas no artigo 7°, ele os artigos 12 e 14, todos da Resolução 

CNJ 169/2013. 

5. A CONTRATADA não poderá condicionar, em nenhuma hipótese, e sob qualquer 

pretexto, os pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus 

empregados - salários, vaies-alimentação, repactuação salarial ou das diferenças 

retroatlvas, quando houver - ao recebimento de suas faturas junto ao T JCE; 

6. A solicitação do resgate dos recursos da conta depósito vinculada - bloqueada para 

movimentação - ao T JCE deve abranger os pagamentos de verbas trabalhistas e 

previdenciánas ocorridas no período de apenas 1 (um) mês; 

7. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até 30 (tnnta) dias úteis após a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura de Serviços, relatIVa aos serviços efetlvamente 

executados, acompanhada dos documentos abaixo enumerados; 

(a) folha de pagamento do mês anterior ao da fatura . 

(b) comprovante de entrega dos vales-transporte. cesta báSica e vales

alimentação dos empregados envolVidos na execução dos serviÇOS, referentes 

ao mês posterior ao da fatura . a que estiver obrigada por força de lei ou de 

Convenção/Dlssfdio Coleltvo de Trabalho; 

(c) comprovante do recolhimento das contribUições deVidas ao INSS (pane do 

empregado, de forma individualizada, e do empregador), relativo aos 

empregados envolvidos na execução do objeto do Contrato , referente ao mês 

antenor ao da fatura ; 

(d) recolhimento devido ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de 

forma individualizada, do pessoal envolvido no Contrato , relatiVO ao mês 

antenor ao da fatura; 

(e) GFIP/SEFIP correspondentes as guias de recolhimento do INSS e FGTS, 

dlscnmlnando o nome de cada um dos empregados beneficiados, que conste 

como tomador o Tnbunal de Justiça do Estado do Ceara , 

(1) comprovante de recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) , 

dos empregados colocados à disposição deste Órgão. se houver, relatiVO ao 

mês antenor ao da fatura , 

(9) Certidão de Regularidade do FGTS, atualizada. 

(h) Certidão Conjunta Negattva de Débitos RelatiVOS aos Tributos FederaiS e 

DiVida Allva da União, atuallzada; 

(i) Certidões Negativas de Débitos EstaduaiS e Municipais do domicilio ou sede 

da CONTRATADA, atualizadas, 



O) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), atuatizada, 

(k) outros documentos que comprovem a regularidade trabalhista e fiscal da 

CONTRATADA 

(I) critica de retorno bancário, ou comprovante de depósito, discriminando o 

nome de cada um dos empregados e o respectivo valor do saláno, 

(m) atestado emitido pelo fiscal do contrato acerca dos serviços prestados do 

mês anterior ao da fatura que no presente caso será a Assessoria de 

Comunicação do Tribunal de Justiça , 

(n) comprovante de entrega do fardamento conforme previsão contratual , no 

mês em que estiver previsto a entrega do mesmo; e 

(o) planilha demonstrando os valores a serem pagos, com os respectivos 

valores dos impostos (lNSS, ISS e IR), aSSim como as retenções a serem 

realizadas em conta vinculada, 

(p) O pagamento do Adicional de Insalubridade, acaso existente, será feito no 

grau definido no Laudo de Insalubridade conforme item 33, do capitulo ~xn deste 

documento. 

XII. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS e PENALIDADES 

I. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

Independente das sanções civis e penais previstas na Lei Federal nO 8666193 e suas 

alterações, serão aplicadas â CONTRATADA multas no valor percentual correspondente ao grau de 

infração, conforme descnto a seguir: 

GRAU 

1 
2 
3 
4 

5 
6 

, DAS PENALIDADES 

CORRESPONDÊNCIA 

0,2% por dia sobre o valor mensal do contrato 
0,4% por dia sobre o valor mensal do contra to 
0,8% por dia sobre o valor mensal do contrato 
1,6% por dia sobre o va lor mensal do contrato 
3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato 
10% por dia sobre o valor mensal do contrato 

Para efeito de aplicação das multas, às infraçôes são atnbuídos graus, cUJos percentuais de 

correspondência encontram-se conforme item 1 Das Sanções Administrativas 

Evidenciando as infrações abaixo, caberà notificação à CONTRATADA para que esta apresente 

defesa, nos termos do art. 87, § 2° da Lei Federal nO 8.666/93 e, caso não seja deferida , aplicar-se-á 

multa, de acordo com a tabela seguinte: 



ITEM 

1 

2 
3 
4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

DESCRiÇÃO DA INFRAÇÃO 
Não corifolar, diana mente, a assid"dade e a pontualidade de seu pessoal, por 
funciOnáriO 
Permitir a presença de empregado sem crachá, por funciOnáriO 
Nao fomecer o crachá de identJficação, por funciOnáriO. 
Não zelar pelas Instalações, eqLipamentos e materiais do Poder Joolciãrio, por item 
Não cumpnr determinação formal ou inslrLção complemenlar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência. 
Não substitur o empregado que se conduza de modo Impróprio ou não alenda às 
necessidades do CONTRATANTE, por funclonáno 
Não efeluar a reposição de funcionários fa~osos quando solicilado pelo 
CONTRATANTE, por funcioná no, 
Não enlregar a escala de férias, 
Não entregar os vales-transporte, cesta báSica e/ou vale-alimentação nas datas 
avençadas, por funCionário e por ocorrência 
Não efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscaiS e sociais, bem assim 
quaisquer despesas direlas elou indrrelas relacionadas à execução do Conlralo, por 
funclonáno e por ocorrência. 
Não efeluar o pagamento dos sak'nos nas datas avençadas, por funciOnáriO e por 
ocorrência 
Não cumpnr quaisquer dos Itens do Edital e seus Anexos não mencionados nesta 
labela de I nfiaçõeslmu~s . 
Caso a LICITANTE adjoolcatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada a fazê
kJ não alenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamenlada defesa, 

(ir 
GRAU 

1 

1 
2 
2 

3 

3 

3 

3 

5 

5 

5 

3 

6 

3. Em caso de reincidência da infração , formalmente notificada pelo ÓrgãO fiscalizador. ou 

quando a Infração perdurar por um periodo superior a 15 (quinze) dias, tendo sido obedecido o 

art 87 , § 2° da Lei Federal 8 .666/93, será aplicada multa , adicional á prevista no item anterior. 

de 5% (CinCO por cento) sobre o valor mensal do contrato, e , a criténo do Poder Judiciário 

cearense, rescisao do pacto 

~ . ConSidera-se reincidência, para fins do Item anterior, a prática da mesma Infração em mês 

diverso 

XIII. DA GARANTIA CONTRATUAL 

1. A AdJudlcatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato. no ato da assinatura, e 

conforme o Art 56. da Lei nO 8 .666/93 e suas alterações, 5% (CinCO por cento) do valor global a ser 

contratado, atuallzado 

2 A garantia prestada será restituida elou liberada após o cumprimento integral de todas as 

obrigações contratuais e quando em dinheiro , será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 

4°, do art 56, da Lei Federal nO 8.666/1993 . 

XIV, DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

I . O preço ofertado em função da taxa de administração será irreajustável , 

\ 

;~ 
" 

1 
(I-



2. A repactuação salanal deverá respeitar os valores estipulados na Convenção Coletiva vige'"'v f 

a qual pertencer o empregado Não havendo acordo ou convenção colehva de trabalho, os 

salários serão fixados com base em preços médios obtidos em pesquisa de mercado, em 

fontes especializadas, em empresas privadas do ramo pertinente ao obJeto liCitado, ou em 

órgãos púbhcos, cujos valores poderão ser comprovados pela contratada após o transcurso do 

prazo de 12 (doze) meses, 

J. Haverá reajuste do valor do vales~alimentação e cesta básica, quando prevista nos termos da 

Convenção Coletlva da classe e, caso estas não deSCriminem o valor desse beneficio, o 

mesmo será reajustado pelo mesmo indice de reajuste do salário; 

4. O reajuste dos valores de vales~transporte acontecerá de acordo com as alterações legais das 

tarifas municipais; 

s. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou 

aqueles decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora 

da data base da categoria 

xv. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

I. A execução do contrato será acompanhada por um representante da AdmInistração, 

defimdo como Gestor do Contrato, que, no presente caso, será a GerênCia de Gestão de 

Pessoas e Saúde Ocupaclonal do Tribunal de Jusllça do Estado do Ceará, por mela de 

seu ServiÇO de ApoIO à Gestão de Contratos; 

2. A fiscalização do contrato caberá às unidades de lotação dos colaboradores, devendo zelar 

pela boa prestação dos serviços, comumcando ao setor competente qualquer ocorrência 

que possa prejudicar o regular andamento do contrato 

3. O contrato será acompanhado pejo Gestor do Contrato e sua execução fiscalizada pelos 

fiscaiS do contrato, conforme o estabelecido no modelo de Avaliação dos Serviços da 

CONTRATADA, constantes no Anexo III deste Termo, dentro dos seguintes critérios. 

(a) Desempenho excelente quando a contratada obtiver. ao final de 04 meses, conceito 

final acumulado entre 90% a 100%; 

(b) Desempenho ótimo: quando a contratada obtiver, ao final de 04 meses, conceito final 

acumulado entre 70% a 90%: 

(c) Desempenho bom quando a contratada obtiver, ao final de 04 meses, conceito final 

acumulado entre 50% a 70%; 

(d) Desempenho regular: quando a contratada obtiver, ao final de 04 meses, conceito final 

acumulado menor que entre 30% a 50%; 

(e) Desempenho critiCO ou ruim: quando a contratada obtiver conceito final acumulado 

menor que 30% . 

4. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrênCias relacionadas com a 
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execução deste Instrumento, determinando o que for necessário à re9ularização das fal~~ 
ou defeitos observados. 

XVI. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

I . O resultado da Avaliação dos Serviços será mformado à CONTRATADA mensalmente. 

2. Após a Avaliação dos Serviços da CONTRATADA, na forma do Anexo III deste Termo, caso 

alguma das condições abaixo seja verificada, o contrato poderá ser rescindido, a critério 

do Poder Judiciário cearense. 

(a) Quando o resul tado da avaliação da CONTRATADA apresentar desempenho final 

acumulado em 04 (quatro meses) menor ou igual a 30%; 

(b) Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar desempenho menor ou 

igual a 40%, em duas avaliações consecutivas ou três intercaladas; 

(c) Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar conceito uNão Atendido" 

ou "Raramente Atendido" no mesmo quesito, em duas avaliações consecutivas ou três 

intercaladas, sem uma justificativa aceitável ou ação corretiva em andamento. 

3. A CONTRATADA terá direito a defesa nos termos do art. 87, § 20 da Lei Federal 8.666/93 

4. A CONTRATADA lerá o direito de rescindir o contrato caso haja atraso superior a 90 

(noventa) dias dos pagamentos devidos pela administração decorrentes da prestação dos 

serviços, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, sendo-lhe assegurado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações até que seja normalizada a situação. 

XVII- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta do Fundo de Manutenção e 

Funcionamento - T J, lendo como Fonte os Recursos Ordinários, nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

10 Grau 

04200011.02.122.50021814.15.33903700.27000.1.20 

04200011 .02.122.50022576.15.33903700.27000.1.20 

XVII I. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para comprovar qualificação técnica, a CONTRATADA deverá: 

I. Apresentar, no minimo, 1 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, o qual comprove que a licitante prestou ou está prestando, de forma satisfatória a 

execução de serviços terceirizados correspondente a, pelo menos, 20 (vinte) postos; 

., O(s) atestado(s) de capaCidade técnico-operacional deverá(ão) referir-se a serviços prestados 

no âmbito da atividade econômica pnncipal ou secundaria da LICITANTE espeCificadas no 

~ 
~ 11; 
\J " 



contrato social vigente , 

J. O(s) atestado(s) deverã(ão) comprovar que a LICITANTE é capaz de recrutar e manter pe s 

capacitado e honrar os compromissos trabalhistas, previdenclários e fiscaiS; executa ou 

executou serviços de tercemzação compatíveis em quantidade com o obJeto licitado por 

perlodo não inferior a 3 (três) anos; 

4. Para a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos será aceito o somatório de 

atestados, sendo que os mesmos deverão contemplar execuções em periodos distintos 

(períodos concomitantes serão computados uma unica vez) e terem sido expedidos após a 

conclusão dos contratos ou decorrido, pelo menos, um ano do Início de sua execução, exceto 

se firmado para ser executado em prazo inferior; 

XIX. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Para comprovar qualificação, a CONTRATADA deverá 

1. Apresentar Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio. Já eXlgívet , e 

apresentado na forma da lei , devidamente registrado na Junta Comercial , que comprove a boa 

situação financeira da empresa vedada a sua substituição por balanceIes ou balanços 

proVISÓriOS, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado a mais de três 

meses da data da apresentação da proposta, comprovando indlces de liquidez Geral - lG, 

liquidez Corrente - lC, e Solvência Geral - SG superiores a 1 (um); 

2. Capital Circulante líquido ou Capital de Giro (Atlvo Circulante · PassIvo Circulante) de. no 

mfnlmo . 16,66% (dezessels Intetros e sessenta e seis centéSimos por cento) do valor estimado 

da contratação. tendo por base o Balanço PatrimOnial e as Demonstrações Contábeis do último 

exerci CIO social , 

J. Comprovação de PatrimóniO líqUido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

por mela da apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 

exerci cio social . apresentados na forma da lei , vedada a substituição por balanceIes ou 

balanços provlsónos, podendo ser atuallzados por índices oficiais , quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta: 

4. Oeclaraçao do licitante. acompanhada da relaçao de compromissos assumidos. de que um 

doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e com a iniciativa pnvada 

vigentes na data apresentaçao da proposta não é superior ao Patrimómo líqUido do licitante 

que pOderá ser alualizado na forma descrita no item ~3~, observados os seguintes requisitos 

a) a declaração deve ser acompanhada da Oemonstraçao do Resultado do Exercicio -

ORE, relativa ao último exerci cio social , e 

b) caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração 

do Resultado do Exercício - ORE apresentada seja superior a 10% (dez por cento), 

para mais Ou para menos. o licitante deverá apresentar justificativas. 



xx. ANEXOS 

I , ANEXO I - Composição do Custo Máximo Mensal, 

1_ ANEXO II - Demonstrativo de Encargos Sociais e Tributos Utlhzados na Composição 

do Custo Mensal 

3 ANEXO III-Avaliaçãoda CONTRATADA. 

.. ANEXO IV - Modelo de Carta de Apresentação 

5. ANEXO V - Declaração Negativa de Acumulação de Cargos 

6 ANEXO VI - Declaração Negativa de Parentesco 

7. ANEXO VII - Convenção Coletiva dos Empregados em Empresas de Asseio e 

Conservação do Estado do Ceará 

8. ANEXO VIII - Pesquisa de mercado e salários 

Q. ANEXO IX - Distnbuição de vagas 

Fortaleza, __ de ________ de 2018 

<,1.1 (·l')· I) I~'l' ~ ((t".,J,t 
Raul Feitosa de Lucena Candido 

Supervisor Operacional do Serviço de ApoIo à Gestão de Contralos 

JaCqUT~/.. 
Gerente de Gestão ,;;)~:~~.: ~'saÚde Ocupacional 

Secretária 

®,I,\~andes ArauJo 

o de Pessoas 
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ANEXO II 

PODEII JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE .J USTIÇA 

GERENCIA DE GESTÃO DE J)ESSOAS E SAÚDE OCUPAC IONAL 

PERC ENTUAL ENCARGOS SOCIAIS - SAT 6°/.. 

TíTULO 1% 
GRUPOA 

Previdência Soc ia l 20,00% 
I'C TS 8,00% 
Salário Educação },50% 
SLSIIS ENAC 1,50% 
SEl'-A I/SENAC 1,00% 
SA I Seguro Acidcnle de Traba lho 6,00% 
I'\IC RA 0,20% 
SEBRI\E 0,60% 

TOTAL GRUPO A 39,8U'% 

GllUPO 11 % 
13° Sa lário 8.33% 
Férias 8,33% 
Abono de Férias (1 /3 Constituciona l) 2,78% 
Auxí lio Doenç a 1.40% 
Lir.:cnça Pa tern idade 0.02% 
Faltas (legais c/ou abonadas) 0.28% 
Ac idente de Trabalho 0.03% 
TOTAL GR UPO B 21 ,17% 

GRUI)O C 'Y .. 
A, iso Prévio Indenizado 0.33% 
I ndcl1 iLação Adic iona I 0.08% 
FGTS Rcsdsõt:s sem Justa Causa 3.60% 
TOTAL GRUI)O C ~,Ol 'VO 

GRUPO D % 
Inc idênc ia AcullIu lat i'<I Grupo A/G ru po B 8.43% 
TOTAL GR UPO D 8AJ% 

TOTAL ENCARGOS 7J,~1 % 

Aviso Prévio :10 ttlnnino tio contrato 23,33 % da 
remuneraçào mensal = (7130)* 100 

(* ) Variaç:io das alíquotas de 0,5% a 6% de RAT, 
dc\'ido a incidência do FAP. 

O percentual do Seguro Acidente de Trabalho só será 
alterado ('111 I.'onsidenlção ao valor do FAP, com envio 
da GFII', a critério do licitante, a titulo de diligência. 

PERCENTUAL ENCAIlCOS 
riSCAIS 

TíTULO 

ISS 
CO FINS 
PI S 
To rA L 

% 

5.00% 
7.60% 
1.65% 

14.25% 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

TíTULO 

C usto Admi nistrat ivo 

Lucro 

Pl' rcenl ual Máximo 
Pe rcent ua l MlIl imo 

(*) Informar Percentual 

<>;" 

I') 
(') 

5.00% 
0.00% 

~ , 
\i 



DATA 

ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

A N EXO III 

MODELO OE AVALIAÇÃO DA CONTRATADA 

AVALIAÇÃO DOS SERViÇOS DA CONTRATADA 

GERÊNCIA AVALIADORA 
Nome Gestor Responsável 

CONTRATADA 
NOME DA EMRPESA 

CT N° XXJ20XX 

Indicador Peso Descrição 

Obrigações 60% Efetuar o pagamento dos salános nas datas 
Contratuais avençadas n 

Fornecer os vales-alimentaçao sem atraso n 
Realizar o recolhimento dos Impostos. previdênCia 
social , FGTS e Iodas as certidões legaiS eXigidas no 
contraio (*) 

Entregar os vales-transporte em dia (.) 

Forneceu o crachá na data avençada 

O Preposto alua de forma proatJV8 e resolutlva . 
responsabiliza-se pela dlreçao dos serviços 
contratados assiduidade e pontualidade dos 
funcionáriOS nos postos de trabalho, contabilização 
de horas extras e diárias , enYfO de medlçOes, 
entrega de Yale+lransporte, vaie-alimentação, dentre 
outras atlvldades Inerentes ao bom desempenhO 
dos serviços 

Atua com autonomia , segurança iniciatiya , 
Supervisão 10% cnallYldade, liderança e outras qualidades merentes 

á boa supervisão n 
Utiliza profissionais com aceitável nrvel de 

Competência 10% 
capacidade técnica habilidades. atitudes, 
apresentação pessoal e pontualidade necessária à 
realização dos serviços prestados ("l 

Demonstra nivel aceitável de relaCionamento e 
Comunicação 10% comunlcaçao entre seus profissionais, bem como 

com os da contratante (-) 

PlaneJamento. 
Apresenta capacidade de planeJamento e controle Organização e 10% 

Controle 
na execução dos serviços soliCitados n 

Conceitos: 

Atendido (A) = peso individua l total 

PERioDO 
1 

Matriculas 

Conceito Pontuação 
Obtida 

0,00% 

0.00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0 ,00% 

0,00% 

0.00% 

0,00% 

Resultado 0,00% 



Parcialmente Atendido (PA) = peso individual total/2 
Raramente Atendido (RA) = peso individual total I 3 
Não atendido (NA) = O 

Notas explicativas sobre a Avaliação dos Serviços da Contratada: 

1- Os itens com (") são obrigatórios. 

2- O item sobre fornecimento de crachá será avaliado no primeiro mês do contrato ou até a 
data da entrega dos mesmos. 

3- Definições: 

Atendido (A) = quando a contratada atende na integra as cláusulas contratuais dentro do 
prazo previsto; 

Parcialmente Atendido (PA) = quando a contratada atende as cláusulas contratuais fora do 
prazo previsto e após recebimento de notificação por parte do gestor do contrato; 

Raramente Atendido (RA) = quando a contratada atende as cláusulas contratuais fora do 
prazo previsto e após o recebimento de reiteradas notificações por parte do gestor do 
contrato; 

Não atendido (NA) = quando a contratada não atende as cláusulas contratuais dentro do 
prazo previsto mesmo após vários recebimentos de notificações por parte do gestor do 
contrato. 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDIClÁRIO 

TR IBUNAL DE JUSTIÇA 

A NEXO IV-
MOD ELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO 

Ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

Assunto: Admissão de colaborador(a) terceirizado(a) 

Fortaleza, XX de MÊS de 20XX. 

A empresa NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ N° 00.000.000/0000-00, informa que 

o Sr. (a) NOME DO COLABORADOR(A), CPF N° 000.000.000-00, está contratado(a) para a 

função de NOME DA FUNÇÃO e desempenhará suas atividades no(a) LOCAL DA LOTAÇÃO, 

com início a partir de xx de MÊS de 20XX. 

Informamos também que oCa) colaborador(a) possui os requisitos necessários para 

desempenhar as respectivas atividades, conforme descrito contratualmente, e que seguem em anexo 

a descrição das atividades inerentes a sua função, Certidão de negativa de Parentesco de Certidão de 

Nào Acumulação de Cargos. 

Atenciosamente, 

NOME DO PREPOSTO 

FUNÇÃO DO PREPOSTO 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

ANEXOV 

COIO( \R IlR \~ \0 I Ol II\IBRI cml RlsPll 11\ O NO\lL D,\ I \lI'RI ,,\ POR 
l.X II "'O 

DECLARAÇÃO NEGATI VA DE ACUMU LAÇÃO DE CARGOS 

Pelo presente documento. eu. \:0\11 DO COI -\BOI{.\J)OI{ II·RCLlRI/-\I)O. 

'\ ·\("!(y,.\1 11),\1)1 . portador da cédula de identidade nO OIJO()(JOOOOI). órgão cxpcdidor '\( )\11 1)(} 

OIHr,\O. CPF n° (100.000.000-00. a ser con tratado pela empresa 1'<0\11- D·\ 1-.l\IPRI·,S,\ para 

exercer o emprego de !\Or\·1! DA I I '\J(,: ·\0. DECLARO. para os devidos fins de direito junto ao 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, e sob as penas da Lei. que N.-\O exerço nenhum cargo. 

emprego ou função pública. inaculllulável nos lermos do Art. 37. incisos XV I e XVII da 

Constituição Federal. cm \ inude de estar sendo contratado(a) nesta dala para a função supracitada. 

I'-DIRI,('O 
IIIIHJt(1. 
l,\I.\1I 
110\11 P,\(iI 

"0\11 DO l 01 \llOl( \DOR 

ati 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

ANEXO VI 

COI OC \R IlR.\S.\O I (lI 11\1131\1 Cml RI ,Pie 11\0 ~O'II Il.\ I~II'RI S.I I'OI{ 
I '\II ~S() 

DECL A RAÇÃO NEGATI VA DE PARENT ESCO 

Pelo presente documento. eu. ~O\lI DO C01 ·\!101{,\I)OR ILRClIRI/..\DO. 

'\. \C lO'.; .\ I lD, \ DI . portador da cédula de identidade n° Ooo\Jooonoo. órgão cxpcdidor '<0\ 11 J)O 

ÚI{(J \0. cpr nO OOO.(lOO,()()()·OO. a ser comratado pela empresa t\O\lI' D\ I :\IPRI S \ para 

exercer o emprego de j'\O:\lI [) \ H \i~ .'.{l, DFCLARO, para os devidos fins de direito junto ao 

Tribunal de Justiça do Estado do Ccará. c sob as penas da Lei. '\,\0 possuir incompatibilidade 

decorrente de relação tàmiliar. casamenlo. un ião estável ou parentesco. em linha rela ou colateral. 

ou por afinidade. até o 3° grau. inclusive. de ocupantes de cargos de direçào e de assessoramcnto, de 

membros ou juízes vinculados ao Poder Judiciário do Estado do Ccará que importe prática 'vedada 

pela Resolução n° 07/2005. bem como pelo Fnunciado Administrativo n° 0 1/2005. ambos do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ). e. ainda. pelo art. 512 da Lei estadual n° 12.342/1 994 (Código 

de Organização Judiciária do Estado do Ceará). 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2018/2018 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
NÚMERO 00 PROCESSO: 
DATA DO PROTOCOLO: 

CE000321J2018 
27/03/2018 
MR014157/2018 
46205.003 136/20 18-11 
27103/2018 

Confira a autenticidade no endereço nttp:llwww3.mte.gov.brlsistemas/mediador/. 

SINDICATO DAS EMP DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DO CEARA. CNPJ n. 11.088.721 /000 1-11 , nesle 
ato representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). VICENTE ARAUJO JUNIOR; 

E 

SINDICATO DOS EMPREG EM EMPRES DE ASSEIO E CONSERVACAO, CNPJ n. 23.443.849/0001-35, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSENIAS GOMES PEREIRA; 

celebram a presente CONVENÇAo COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no perlodo de 01° de janeiro de 
2018 a 31 de dezembro de 2018 e a data-base da categoria em 01° de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria{s) Empregados em Empresas de 
Asseio e Conservação e Terceirização de Mão de Obra, com abrangência territorial em CE. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAIS 

Ficam assegurados os seguintes pisos salariais aos empregados que compõem a categoria 
profissional, a partir de 1° de janeiro de 2018: 

1" FAIXA ' R$ (R$1 .014,54) 

ZELADOR 

COPEIRO 

SERVENTE 

AUXILIAR DE SERViÇOS GERAIS 

FAXINEIRO 

SERVENTE DE PEDREIRO 

EMPILHADOR 

19(n'201~09:41 
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AUXILIAR DE DEPÓSITO 

OPERADOR DE INCINERADOR 

EMPACOTADOR DE SUPERMERCADO 

ESTAGIARIO MENOR 

COVEIRO 

28 FAIXA: RS (1 .037,53) 

GARAGISTA 

ASCENSORISTA 

CONTíNUO 

OFFICE·BOY/MENSAGEIRO 

CANALHEIROICHAPISTA 

DEDETIZADOR 

MANOBRISTA 

CATALISADOR 

COSTUREIRA 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 

CAPATAZ 

JARDINEIRO 

PODADOR 

CARREGADOR 

AUXILIAR DE DEDETIZADOR 

MAQUEIRO 

LAVADEIRA 

http:/ www3.mte.go\.brsistemasmediador' Resumo' ResumoVisualiza ... 

AUX. OE AGENTE DE COMt:RCIO AMBULANTE DIURNO E NOTURNO 

~ de :!3 

CONTROLADOR DIURNO E NOTURNO 

FRENTlSTA TERCEIRIZADO 

38 FAIXA: RS 1.024,89 (1 .055,12) 

LEITURISTA 

GAIOLEIRO 

TRATORISTA 

OPERADOR DE EMPILHADEIRA 

OPERADOR DE ENGARRAFADEIRA 

FATURISTA 

~\ 
\J 

,'u r 
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AUXILIAR DE OPERADOR 

AUXILIAR DE MANUTENÇAo ELéTRICA E HIDRÁULICA 

TelETIPISTA 

COLETOR DE CACHORRO 

4- FAIXA: RS (1.104,35) 

MERENDEIRA 

AUXILIAR DE MERENDEIRA 

MANIPULADORA DE ALIMENTOS E SUA AUXILIAR 

51 FAIXA: R$ (1 .133,17) 

SUPERVISOR DE SERViÇO 

SERViÇO BUROCRÁTICO 

DATILÓGRAFO 

INSTRUTOR DE MENOR 

ASISTENTE ADMINISTRATIVO 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

AUXILIAR DE SERViÇO EDUCACIONAL 

AUXILIAR OPERACIONAL OE SERViÇOS DIVERSOS 

BARBEIRO TERCEIRIZADO 

CHEFES OE EQUIPES 

RECEPCIONISTA 

ADMINISTRADOR 

PORTEIRO 

ENCARREGADO DE TURMA 

6- fA IXA: RS (1.290 ,93) 

AlMOXARIFE 

PEDREIRO 

ElETRICISTA 

MECÂNICO 

TAIFEIRO 

COZINHEIRO 

PINTOR 

ENCANADORlBOMBEIRO 

.~ I" 11, 
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MARCENEIRO 

PINTOR DE AUTOS 

ELETRICISTA DE AUTOS 

MONTADOR DE AUTOS 

SOLDADOR DE AUTOS 

CHEFE DE MANUTENÇÃO 

AUXILIAR TtCNICO I 

OPERADOR DE REDE DE AGUA E ESGOTO 

AUXILIAR OPERACIONAL DE MANUTENÇÃO 

AGENTE COMERCIAL I 

TECNICO ELETRICISTA 

TECNICO EM REFRIGERAÇAO 

7' FAIXA: RS (1.350 ,12) 

ASSISTENTE DE APOIO A GESTAO 

AGENTE COMERCIAL II 

8' FAIXA: RS (1.365,96) 

AUXILIAR TtCNICO II 

TECNICO EM TELECOMUNICAÇ()ES 

TtCNICO EM EDIFICAÇOES 

TÉCNICO EM MECÂNICA 

OPERADOR DE ELEVAT6RIA 

COORDENADOR DE COMÉRCIO AMBULANTE 

ATENDENTE ESPECIALIZADA DE PORTARIA (6h) 

AUXILIAR OPERACIONAL DE MANUTENÇAO II 

AGENTE COMERCIAL III. 

ATENDENTE COMERCIAL 

9' FAIXA: RS (1.442 ,1 6) 

ATENDENTE ESPECIALIZADA DE PORTARIA (8h) 

MECANICO II 

ELETRICISTA II 

SOLDADOR II 

ENCANADOR II 

10' FAIXA: R$ (1. 553,27) 

hltp:. \\."\\,d_ll1h:.gov.br"SlstCll1a~_'medlUdoTl Resumo ResumoVisuallza .. 
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ENCARREGADO DE LAVANDERIA PRISIONAL 

11' FAIXA: R$ (1.582,20) 

AGENTE DE DISCIPLINA PRISIONAL 

12" FAIXA: RS (1.607,18) 

TECNICO DE PITOMETRIA I 

13" FAIXA: R$ (1.695,78) 

COORDENADOR DE SERViÇOS TERCEIRIZADOS (8H) 

14" FAIXA: RS (1.791,48) 

OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA. 

15· FIXA: RS ( 1.964,48) 

TECNICO DE PITOMETRIA II 

16" FAIXA: RS (2.083,52) 

SUPERVISOR DE EQUIPE DE APOIO DE A GESTÃO 

17' FAIXA: RS (2.167,04) 

ENCARREGADO DE MANUTENÇAO PRISIONAL 

18' FAIXA: RS (2.293,39) 

AGENTE DE DISCIPLINA PRISIONAL LlDER 

19" FAIXA: RS ( 2.345,28) 

TÉCNICO EM ELETRÓNICA PRISIONAL 

20' FAIXA: RS ( 2.458 ,02) 

OPERADOR DE LOGISTICA (8H) 

2P FAIXA: RS (2.786,19) 

ENCARREGADO DE LIMPEZA PRISIONAL 

22" FAIXA: RS (2.817,17) 

ENCARREGADO DE ALMOXARIFADO PRISIONAL 

23" FAIXA: RS (2.839,42) 

SUPERVISOR DE DISCIPLINA PRISIONAL 

24· FAIXA: RS (3.028,11) 

ESPECIALISTA EM GERENCIAMENTO DE RECURSOS DE SEGURANÇA

OPERADOR NlvEL I 

25' FAIXA: RS (3.034,11 ) 

APOIO ADMINISTRATIVO ESPECIALIZADO (6H) 

26· FAIXA: RS (3.370,15) 

2!; .. o:nOI!! 09:41 




